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de 18 de outubro de 1979 

Cria a função de Vigilante de 
Saúde. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, usando das atribuições que lhe confere o inciso V do art i go 39, do 
Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica criada a função de vigi 

lante de Saúde, diretamente subordinada ao Departamento de Saúde Pública 
da Prefeitura. 

Artigo 29 - A função criada no artigo ante 
r 1or será exercida por um representante de cada um dos diversos bairros 
e regiões de São Jos~ dos Campos, livremente designado por ato do Prefei 
to Municipal . 

Artigo 39 - Compete ao Vigilante de Saúde: 

I - ser o intermediário entre sua comunida 

de e o Poder PÚblico Municipal, na área 
atinente a Saúde Pública; 

II - coordenar os problemas ligados a area 

da Saúde Púb l ica, trazendo ao conheci 

mento da Administração as reivindica 

ções ou os problemas constatados em seu 
bairro ou região . 

Artigo 4 9 - A função de Vigilante de Saúde 
nao sera remunerada, considerada por~m de natureza relevante ao Município. 

Artigo 5 9 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, 18 de outub r o de 1979. 
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